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Processo Nº. 2020-V781R 

Pregão N.º 027/2016 

CONTRATO Nº 019/2017 

 

22º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
019/2017 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E 
RECURSOS HUMANOS E TICKET GESTÃO 
EM MANUTENÇÃO EZC S.A - TICKET LOG. 
 

 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO 

E RECURSOS HUMANOS - SEGER, adiante denominada CONTRATANTE, órgão da 

Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

07.162.270/0001-48, com sede na Av. Governador Bley, Ed. Fábio Ruschi, nº. 236, 

Centro, Vitória/ES, representada legalmente pelo Secretário de Estado de Gestão e 

Recursos Humanos MARCELO CALMON DIAS, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

no RG sob n.º 667.774 SSP/ES e no CPF sob o n.º 887.470.427-53, residente e 

domiciliado à Rua Desembargador Augusto Botelho, nº 830 – Praia da Costa – Vila 

Velha – CEP 29101-110, e a TICKET GESTÃO EM MANUTENÇÃO EZC S.A, 

doravante denominada CONTRATADA, com sede a Rua Machado de Assis, nº. 50, Edf. 

02 , Santa Lúcia, Campo Bom/RS, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.273.364/0001-57, neste 

ato representado por LUCIANO RODRIGO WEIAND, brasileiro, casado, Gerente de 

Licitações, portador da identidade nº 3027063209, inscrito no CPF n.º 952.835.520-04 e 

JEFFERSON LEANDRO DOS REIS FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, 

portador da identidade n.º 113785240 – IFP/RS, inscrito no CPF n.º 090.959.847-96, 

têm, entre si e ajustam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato Primitivo, celebrado em 

01.11.2017, e publicado em 03.11.2017, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, bem como a portaria SEGER/PGE/SECONT nº 049-R/2010, e de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1  O objeto do presente instrumento é o remanejamento de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) a Superintendência Regional de Saúde de Vitória - SRSV, sendo R$ 
9.000,00 (nove mil reais) para peças e R$ 6.000,00 (seis mil reais) para serviços, em 
caráter definitivo, provenientes de parte da adesão da SESA Central e o acréscimo 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, 
sendo R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para peças e R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para serviços, representando 1,96% (um vírgula noventa e seis 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme autoriza a Cláusula 
Décima Primeira do contrato primitivo. O percentual de acréscimo total alcançado em 
relação ao valor inicial atualizado do Contrato é de 15,69% (quinze vírgula sessenta 
e nove por cento). 
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1.2  Fica alterada a Cláusula Terceira, item 3.1.1 que passa a viger com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO, DA REVISÃO E DO REAJUSTAMENTO 

3.1.1 - O valor máximo do contrato para 12 (doze meses) é de R$ 17.716,660,01 (dezessete 
milhões, setecentos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais e um centavo). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 A alteração de valor decorrente do acréscimo correrá à conta da seguinte atividade e 

elemento de despesa, previstos no orçamento de 2022:  

Superintendência Regional de Saúde de Vitória - SRSV  
Peças 
Programa de Trabalho: 20.44.901.10.122.0047.2252 – Gestão das Superintendências Regionais de  
Saúde 
Elementos de Despesa: 339030 – material de consumo 
Fonte: 104 – Ações e Serviços de Saúde 
Serviços 
Programa de Trabalho: 20.44.901.10.122.0047.2252 – Gestão das Superintendências Regionais de  

Saúde 
Elementos de Despesa: 339039 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 304 – Superávit Financeiro – Ações e Serviços de Saúde 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS  
Peças 
Programa de Trabalho: 10.46.101.14.421.0053.2119 – Manutenção do Sistema Prisional 
Elementos de Despesa: 339030 – material de consumo 
Fonte: 301 – Superávit Financeiro – Recursos Ordinários 
Serviços 
Programa de Trabalho: 10.46.101.14.421.0053.2119 – Manutenção do Sistema Prisional 
Elementos de Despesa: 339039 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 301 – Superávit Financeiro – Recursos Ordinários 
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
3.1 A garantia contratual prevista na Cláusula Sétima do Contrato primitivo será 
acrescida de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referentes a 2% do valor acrescido, devendo 
ser apresentada à SEGER, na forma do Parágrafo Primeiro da referida Cláusula, no 
prazo de até 30 (tinta) dias. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato primitivo. 
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Assim, por estarem justos e acordados assinam este instrumento os representantes das 
partes, para que produza seus efeitos legais.   
 

 
 

Vitória,    de    de 2022.  
 

 

MARCELO CALMON DIAS 

SECRETARIO DE ESTADO DE GESTÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

 

LUCIANO RODRIGO WEIAND          JEFFERSON L. DOS REIS FERNANDES 

TICKET GESTÃO EM MANUTENÇÃO EZC S.A 
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ANEXO I 

Tabela de quantitativo de veículos atualizada - Contrato n.º 019/2017. 

SEJUS 

Nº MARCA / MODELO PLACA 

1 CAMINHÃO AGRALE PPV-0990 

2 CAMINHÃO BAÚ IVECO RQN-4J89 

3 CARRETA - DJC-4E54/DJC-4E31 MEU-2651 

4 CHEVROLET BLAZER ODH-0115 

5 CHEVROLET BLAZER ODH-0091 

6 FIAT DUCATO ODK-8150 

7 FIAT DUCATO ODM-2751 

8 FIAT DUCATO AMB. MSW-6845 

9 FIAT DUCATO AMB. OVF-7602 

10 FIAT DUCATO AMB. OVF-7604 

11 FIAT DUCATO AMB. OVF-7618 

12 FIAT DUCATO AMB. MTX-6010 

13 FIAT DUCATO AMB. MSB-3617 

14 FIAT DUCATO AMB. OVF-7601 

15 FIAT DUCATO AMB. OVF-7616 

16 FIAT DUCATO AMB. OVF-7603 

17 FIAT DUCATO AMB. MSB-3615 

18 FIAT DUCATO AMB. MSB-3G13 

19 FIAT DUCATO AMB. MSB-3614 

20 FIAT DUCATO AMB. MSB-3611 

21 FIAT DUCATO AMB. MTX-6009 

22 FIAT DUCATO AMB. OVF-7595 

23 FIAT DUCATO AMB. MSB-3603 

24 FIAT DUCATO AMB. OVF-7600 

25 FIAT SIENA MQO-7738 

26 FIAT SIENA MQL-9740 

27 FORD 1317E BAÚ HIG-5182 

28 FORD ECOSPORT MTU-0475 

29 FORD TRANSIT MTW-8034 

30 GM CORSA CLASSIC MQZ-2727 

31 HONDA XR 250 MSJ-0512 

32 HONDA XR 250 MSP-2102 

33 HONDA XR 250 MSP-2113 

34 HONDA XR 250 MSP-2088 

35 HONDA XR 250 MSK-7746 

36 HONDA XR 250 MSP-2A75 

37 HONDA XR 250 MSP-2A86 

38 JUMPER-GREENCAR RBF-1I19 

39 JUMPER-GREENCAR RBF-1I17 

40 JUMPER-GREENCAR RBF-1I16 

41 JUMPER-GREENCAR RBF1I21 

42 JUMPER-GREENCAR RBF-1I22 

43 JUMPER-GREENCAR RBF-1I23 

44 JUMPER-GREENCAR RBF-1I15 

45 JUMPER-GREENCAR RBF-1I18 

46 JUMPER-GREENCAR RBF-1H96 

47 MB SPRINTER 311 CDI ODR-2179 

48 MICRO ONIBUS MQZ-2685 

49 MICRO-ONIBUS 3.5 RBF-1I13 

50 MICROONIBUS V6 MQZ-2673 

51 MMC TRITON RBE-1F15 

52 MMC TRITON RBE-1F59 

53 MMC TRITON RBE-1F24 

54 MMC TRITON RBE-1F47 

55 MMC TRITON RBE-1F55 

56 ÔNIBUS IVECO 3.5 RBF-1I14 

57 ÔNIBUS IVECO 3.5 RQS-2J33 

58 ÔNIBUS IVECO 3.5 RQS-3A03 

59 ÔNIBUS IVECO 3.5 RQS-2J36 

60 PEUGEOT BOXER OVF-6318 

61 PEUGEOT BOXER OVF-6334 

62 PEUGEOT BOXER OVF-6348 

63 PEUGEOT BOXER OVF-6D37 

64 QUADRICICLO 420CC QDC-0004 

65 QUADRICICLO 420CC QDC-0001 

66 QUADRICICLO 420CC QDC-0003 

67 QUADRICICLO 420CC QDC-0002 

68 RENAULT KANGOO PPW-7643 

69 RENAULT KANGOO PPW-0050 

70 RENAULT LOGAN RBE-2E85 

71 RENAULT LOGAN RBE-2E98 

72 RENAULT LOGAN RBE-2E80 

73 RENAULT LOGAN RBE-2E90 

74 RENAULT LOGAN RQP-3C11 

75 RENAULT LOGAN SFP-3I10 

76 RENAULT LOGAN SFP-3I04 

77 RENAULT LOGAN RBE-2E94 

78 RENAULT LOGAN RBE-2E99 

79 RENAULT LOGAN RBE-2E23 

80 RENAULT LOGAN RBE-2E74 

81 RENAULT LOGAN RBE-2E83 

82 RENAULT LOGAN RBE-2D56 

83 RENAULT MASTER OYK-7761 

84 RENAULT MASTER PZH-7069 

85 RENAULT MASTER OYK-7762 

86 RENAULT MASTER OYK-7778 

87 RENAULT MASTER OYK-7763 

88 RENAULT MASTER OYK-7790 

89 RENAULT MASTER OYK-7773 

90 RENAULT MASTER OYK-7761 

91 RENAULT MASTER OYK-7775 

92 RENAULT MASTER OYK-7794 

93 RENAULT MASTER OYK-7771 

94 RENAULT MASTER OYK-7783 

95 RENAULT MASTER OYK-7774 

96 RENAULT MASTER OYH-9058 
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97 RENAULT MASTER OYK-7793 

98 RENAULT MASTER OYH-9060 

99 RENAULT MASTER OYK-7802 

100 RENAULT MASTER PZH-7069 

101 TOYOTA HILUX ODR-1252 

102 TOYOTA HILUX ODR-3865 

103 TOYOTA HILUX ODR-1261 

104 TOYOTA HILUX QRD-3026 

105 TOYOTA HILUX ODR-3868 

106 TOYOTA HILUX ODR-1258 

107 TOYOTA HILUX ODR-1253 

108 TOYOTA HILUX ODR-1254 

109 TOYOTA HILUX ODR-1252 

110 TOYOTA HILUX ODQ-9379 

111 TOYOTA HILUX QRE-6H74 

112 TOYOTA HILUX QRH-7C03 

113 TOYOTA HILUX QRD-2992 

114 TOYOTA HILUX QRD 3016 

115 TOYOTA HILUX QRE-3H89 

116 TOYOTA HILUX QRH-7D80 

117 TOYOTA HILUX QRD-2986 

118 TOYOTA HILUX ODR-3868 

119 TOYOTA HILUX ODR-1256 

120 TOYOTA HILUX QRD-3015 

121 TOYOTA HILUX QRH-7C10 

122 TOYOTA HILUX QRD-3019 

123 TOYOTA HILUX QRH-7D08 

124 TOYOTA HILUX QRD-2997 

125 TOYOTA HILUX QRH-7B72 

126 TOYOTA HILUX QRH-7D94 

127 TOYOTA HILUX QRD-2J95 

128 TOYOTA HILUX QRE-3G84 

129 TOYOTA HILUX QRD-2988 

130 TOYOTA HILUX QRH-7B99 

131 TOYOTA HILUX QRD-3022 

132 TOYOTA HILUX QRH-7D28 

133 TOYOTA HILUX QRD-2989 

134 TOYOTA HILUX QRH-7B92 

135 TOYOTA HILUX QRD-3004 

136 TOYOTA HILUX QRH-7C82 

137 TOYOTA HILUX QRD-3009 

138 TOYOTA HILUX QRD-2993 

139 TOYOTA HILUX QRH-7C54 

140 TOYOTA HILUX QRD-2981 

141 TOYOTA HILUX QRH-7C03 

142 TOYOTA HILUX QRD-2990 

143 TOYOTA HILUX QRD-2996 

144 TOYOTA HILUX QRH-7D34 

145 TOYOTA HILUX QRD-3021 

146 TOYOTA HILUX ODR-1253 

147 TOYOTA HILUX QRH-7C06 

148 TOYOTA HILUX QRD-3023 

149 TOYOTA HILUX QRH-7C21 

150 TOYOTA HILUX QRD-3003 

151 TOYOTA HILUX QRH-7D25 

152 TOYOTA HILUX QRD-2987 

153 TOYOTA HILUX QRH-7D21 

154 TOYOTA HILUX QRD-2991 

155 TOYOTA HILUX QRH-7B84 

156 TOYOTA HILUX QRD-2983 

157 TOYOTA HILUX QRE-6H74 

158 TOYOTA HILUX QRH-7D68 

159 TOYOTA HILUX QRD-3025 

160 TOYOTA HILUX ODR-1254 

161 TOYOTA HILUX QRD-3013 

162 TOYOTA HILUX QRH-7C41 

163 TOYOTA HILUX QRD-3012 

164 TOYOTA HILUX QRH-7D55 

165 TOYOTA HILUX QRD-3005 

166 TOYOTA HILUX QRH-7D76 

167 TOYOTA HILUX QRD-3014 

168 TOYOTA HILUX QRH-7B80 

169 TOYOTA HILUX QRD-2994 

170 TOYOTA HILUX QRE-2I36 

171 TOYOTA HILUX QRH-7D17 

172 TOYOTA HILUX QRH-7D67 

173 TOYOTA HILUX QRD-3020 

174 TOYOTA HILUX QRH-7D84 

175 TOYOTA HILUX ODR-1262 

176 TOYOTA HILUX QRD-2985 

177 TOYOTA HILUX QRH-7B74 

178 TOYOTA HILUX QRD-2980 

179 TOYOTA HILUX QRE-6H74 

180 TOYOTA HILUX QRH-7D12 

181 TOYOTA HILUX QRD-3010 

182 TOYOTA HILUX QRH-7B43 

183 TOYOTA HILUX ODQ-9381 

184 TOYOTA HILUX QRD-3017 

185 TOYOTA HILUX QRH-7D14 

186 TOYOTA HILUX QRD-3026 

187 TOYOTA HILUX QRD-3018 

188 TOYOTA HILUX QRH-7D48 

189 TOYOTA HILUX ODR-1248 

190 TOYOTA HILUX ODR-1246 

191 TOYOTA HILUX QRE-6H51 

192 TOYOTA HILUX QRE-6H61 

193 TOYOTA HILUX QRE-8E24 

194 TOYOTA HILUX QRE-6H66 

195 TOYOTA HILUX ODQ-9380 

196 TOYOTA HILUX QRD-3024 

197 TOYOTA HILUX QRD-3027 

198 TOYOTA HILUX QRD-3028 

199 TOYOTA HILUX QRE-2I30 

200 TOYOTA HILUX QRE-3G89 

201 TOYOTA HILUX QRE-3G87 

202 TOYOTA HILUX QRE-3G79 

20
22

-V
D

D
1Q

L 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

04
/1

0/
20

22
 1

6:
15

   
 P

Á
G

IN
A

 5
 / 

7



 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 

 

Página 6/6 

 

203 TOYOTA HILUX ODR-1245 

204 TOYOTA HILUX ODR-1259 

205 TOYOTA HILUX QRE-2I53 

206 TOYOTA HILUX QRE-2I58 

207 TOYOTA HILUX QRE-2I54 

208 TOYOTA HILUX QRE-2I75 

209 TOYOTA HILUX QRE-2I61 

210 TOYOTA HILUX QRE-2I68 

211 TOYOTA HILUX QRE-2I77 

212 TOYOTA HILUX QRE-3H07 

213 TOYOTA HILUX QRE-2I37 

214 TOYOTA HILUX QRE-2I64 

215 TOYOTA HILUX QRE-2I43 

216 TOYOTA HILUX QRE-2I40 

217 TOYOTA HILUX QRE-6H49 

218 TOYOTA HILUX QRE-2I34 

219 TOYOTA HILUX QRE-6H85 

220 TOYOTA HILUX QRE-2I57 

221 TOYOTA HILUX QRE-6H68 

222 TOYOTA HILUX QRE-6H70 

223 TOYOTA HILUX QRE-6H80 

224 TOYOTA HILUX QRE-6H82 

225 TOYOTA HILUX QRE-8E29 

226 TOYOTA HILUX QRE-8E38 

227 TOYOTA HILUX QRE-3H02 

228 TOYOTA HILUX QRE-8E18 

229 TOYOTA HILUX QRE-2I72 

230 TOYOTA HILUX ODQ-9377 

231 TOYOTA HILUX QRD-2982 

232 TOYOTA HILUX ODR-1250 

233 TOYOTA HILUX ODR-1250 

234 TOYOTA HILUX QRE-6I11 

235 TOYOTA HILUX QRD-2J84 

236 VW GOL MKA-7D33 

237 VW GOL PPB-4021 

238 VW KOMBI MRX-8520 

239 VW KOMBI MRX-8491 

240 VW KOMBI MHP-5245 

241 YAMAHA XTZ 250 MSC-0605 
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCELO CALMON DIAS
SECRETARIO DE ESTADO
SEGER - SEGER - GOVES

assinado em 04/10/2022 16:15:13 -03:00

LUCIANO RODRIGO WEIAND
CIDADÃO

assinado em 04/10/2022 15:54:06 -03:00

JEFFERSON LEANDRO DOS REIS FERNANDES
CIDADÃO

assinado em 29/09/2022 10:04:16 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 04/10/2022 16:15:13 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GLORIETE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA (ASSISTENTE DE GESTAO - GECOV - SEGER - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-VDD1QL
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